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ACORDO DE COTUTELA (ACT) ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA E A XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
	

	
	

	[bookmark: result_box2]UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, uma instituição pública de ensino superior, membro da Administração Federal Indireta, instituída pelo Decreto-Lei n. 762, de 14 de agosto de 1969, alterado pela Lei n. 6532, de 14 de maio de 1978, localizada na Avenida João Naves de Ávila, n. 2121, na Cidade de Uberlândia, UF Minas Gerais, Brasil, registrada no CNPJ/MF sob o n. 25.648.3870001-18, neste ato representada pelo Reitor XXXX XXXXX XXXXX XXXX, , doravante referida como “UFU”, celebra com a [nome da INSTITUIÇÃO ESTRANGEIRA, escrito no idioma oficial do país da instituição estrangeira] [SIGLA OFICIAL DA INSTITUIÇÃO ESTRANGEIRA, caso exista], País, neste ato representada por seu(sua) Reitor(a)/(Presidente), [nome do dirigente da instituição estrangeira], no interesse do DEPARTAMENTO/INSTITUTO/ESCOLA/UNIDADE XXXXXXX [quando for o caso], representada por seu(sua) Diretor(a), [nome do dirigente da Unidade de Ensino da instituição estrangeira], este ACORDO DE COTUTELA (ACT) com as cláusulas e condições abaixo 
	

	
	

	1. DA MOTIVAÇÃO 
	

	
	

	O presente ACT, advindo de Memorando de Entendimento existente entre as instituições, é motivado pela perspectiva de internacionalização e de cooperação acadêmica relacionadas ao desenvolvimento de ações acadêmicas concretas, a partir de interesses comuns e do ganho de benefícios mútuos, conforme descrito neste documento, em especial no plano de trabalho nele contido.
	

	
	

	2. DO OBJETO

	

	O presente ACT tem por objeto promover a cooperação acadêmica por meio do intercâmbio e da coorientação de doutorandos das instituições citadas, visando ao desenvolvimento e defesa da TESE DE DOUTORADO e à dupla titulação sob a responsabilidade compartilhada pelas duas instituições, conforme descrito neste documento.
Toda a cotutela deverá seguir as orientações dadas nos artigos 75 a 82 da Resolução do CONPEP Nº 17, de 09 de junho de 2022, da Universidade Federal de Uberlândia.  

3. DO INTERESSE COMUM 

	

	Mediante o interesse de ambas as Instituições que celebram este acordo, os doutorandos vivenciarão o intercâmbio cultural e científico por meio da internacionalização e da cooperação acadêmica para desenvolvimentos de suas pesquisas acadêmicas. Somados a isso, a coorientação, a partir de interesses comuns, ampliará também os benefícios mútuos dos participantes no desenvolvimento de atividades de ensino. Este ACT se desenvolverá sob a responsabilidade conjunta dos professores orientadores de ambas. [Inserir dados das unidades acadêmicas e professores envolvidos.] 
	

	
	

	4. DOS BENEFÍCIOS MÚTUOS
	

	
	

	Intercâmbio de pesquisadores estudantes e orientadores, formalização de parcerias internacionais de coorientação visando à dupla titulação de doutorandos, bem como desenvolvimento de trabalhos multiequipes a fim de garantir a ampliação na formação dos envolvidos de ambos os países que firmam o acordo.
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	5. DOS RECURSOS HUMANOS
	

	Aos estudantes e orientadores do(s) curso(s) de DOUTORADO das instituições partícipes deste ACT, estabelece-se que:
· os estudantes podem pleitear a coorientação para preparação de uma TESE DE DOUTORADO, visando à dupla titulação, desde que regularmente matriculados em uma dessas instituições;
· o estudante será indicado por sua instituição de origem por meio de Termo de Compromisso, o qual deve especificar o nome do aluno, título do projeto que será desenvolvido, plano de trabalho, título previsto para a TESE, nomes dos orientadores em ambas as Instituições e nomes dos Programas de Pós-Graduação e respectivas Áreas de Concentração, se pertinente. O Termo de Compromisso deve ser apreciado pelos órgãos competentes da Pós-Graduação das instituições envolvidas neste convênio;
· cada estudante deverá seguir um Plano de trabalho a ser desenvolvido conjuntamente entre as duas instituições e acordado entre os respectivos orientadores, os quais se comprometem a exercer plenamente a função de orientador do aluno;
· os procedimentos para coorientação de doutorandos visando à dupla titulação devem obedecer ao disposto nas normas de Pós-Graduação da instituição de origem do aluno;
· o estudante aceito pela instituição receptora conservará seu vínculo com a Universidade de origem, devendo ser integrado ao Programa de Pós-Graduação da instituição parceira, em conformidade com os procedimentos específicos de cada país;
· a TESE poderá ser redigida no(s) idioma (s) [discriminar o(s) idioma(s)]. Deverá, contudo, conter resumo nas línguas oficiais de ambas as instituições (o abstract em inglês também deve ser fornecido, se não for a língua de trabalho).
· a TESE será objeto de uma única defesa pública a ser realizada em [indicar a Universidade], devendo ser aplicados os regulamentos vigentes da referida instituição. A defesa será reconhecida por ambas as instituições conveniadas. A TESE defendida em IDIOMA DA TESE será completada pela apresentação de um resumo oral na outra língua de trabalho das instituições envolvidas. A universidade na qual será feita a defesa da tese enviará à outra um certificado contendo a data de defesa, o título obtido e a banca que julgou a tese de doutorado;

· a comissão julgadora para a  defesa da TESE será designada de comum acordo entre as duas instituições conveniadas e será constituída por membros dos dois países. Se a defesa da tese acontecer na Instituição de Origem, a comissão julgadora será composta por [DEFINIR O NÚMERO DE MEMBROS]. Se a defesa da tese acontecer na Instituição Estrangeira, a comissão julgadora será composta por [DEFINIR O NÚMERO DE MEMBROS];
· no Histórico Escolar conferido aos estudantes intercambistas, constarão os créditos e os conceitos das disciplinas cursadas, devendo constar, ainda, a identificação do Programa, os créditos integralizados e o período de permanência do discente na instituição estrangeira;
· A publicação, a exploração e a proteção do tema da TESE bem como os resultados da pesquisa serão asseguradas, de acordo com os procedimentos específicos de cada país e cada instituição.
	· 

	
	

	6. DAS FORMAS DE FINANCIAMENTO
	

	
	

	É responsabilidade do estudante, em regime de dupla titulação, a adoção de todas as providências exigidas por lei, incluindo visto e vacinas, bem como o custeio de sua viagem e de sua manutenção no exterior. O estudante deverá contratar, antes da viagem, seguro-saúde internacional, com cobertura de evacuação e repatriação. 
	

	
	

	7. DA VIGÊNCIA

	

	O tempo de preparação da TESE DE DOUTORADO deve ser repartido entre as duas instituições envolvidas na coorientação, por períodos alternados em cada um dos dois países. O período deste acordo é de 4 anos e o tempo mínimo de permanência, no país XXXXXXX, não deve ser inferior a 9 meses, a partir da data de assinatura deste ACT. As datas com início e o fim do prazo para realização das atividades previstas pelas instituições devem estar dispostas no Plano de Trabalho (anexo), sendo possível a prorrogação do tempo de execução, mediante apresentação de justificativa e relatório circunstanciado, devidamente aprovados pela UFU, no âmbito da(s) unidade(s) acadêmica(s) envolvida(s) e pelo DEPARTAMENTO/INSTITUTO/ESCOLA/UNIDADE DA INSTITUIÇÃO ESTRANGEIRA, para atender tanto à necessidade de finalização como aos desdobramentos possíveis do projeto em execução. A prorrogação deverá ser solicitada pelo menos 90 (noventa) dias antes do fim do prazo de vigência. 

	

	
	

	8. DAS CONTROVÉRSIAS
	

	
	

	Eventuais controvérsias decorrentes do presente Acordo, que não possam ser resolvidas amigavelmente, serão dirimidas de acordo com as normas do Direito Internacional, facultando-se às partes recorrer às autoridades e/ou Poderes competentes de seus países, com observância das regras de competência vigentes.
	

	 
	

	9. DA PUBLICAÇÃO
	

	
	

	A UFU providenciará a publicação resumida dos termos deste ACT e de seus aditamentos na página eletrônica da Diretoria de Relações Internacionais - UFU até o 5º. (quinto) dia útil do mês seguinte a sua assinatura. 


	

	
	

	10. DOS RELATÓRIOS
	

	
	

	Será apresentado relatório somente no caso de pedido de prorrogação do tempo de execução previsto no Plano de Trabalho do estudante. O relatório deve apresentar uma síntese dos resultados alcançados e a justificativa para a ampliação do prazo previsto e ser encaminhado pelo estudante, com a anuência do orientador e do coorientador, às Coordenações dos Programas de Pós-graduação envolvidos, com pelo menos 90 (noventa) dias antes do fim do prazo de vigência. A aprovação da prorrogação deverá ser divulgada com pelo menos 30 (trinta) dias antes do final da vigência do prazo original.
	

	
	

	11. ANEXO
	

	
	

	· Plano de trabalho.
	· 

	
	

	E, por estarem assim acordados, assinam o presente instrumento, em versão bilíngue, de igual teor e forma, para fins de direito.
	

	
	

	
Uberlândia, _____ de ________________ de 20___.
	

	
	

	Pela Universidade Federal de Uberlândia
	

	
	

	
____________________________
Prof. Dr. XXXXXXXXXXXXXXXXX
Reitor
	

	
	

	
____________________________
Prof. Dr. Xxxxxxx Xxxxxxxx Xxxxxx
Coordenador do Programa de Pós-graduação
solicitante


____________________________
Prof. Dr. Xxxxxxx Xxxxxxxx Xxxxxx
Professor orientador
	

	

____________________________
 Xxxxxxx Xxxxxxxx Xxxxxx
Pós-graduando
	




	ANEXO



	PLANO DE TRABALHO



	
O PLANO DE TRABALHO deverá conter necessariamente os seguintes itens:

1. Identificação clara dos responsáveis pela execução do projeto/programa;
2. Objetivos
3. Metas
4. Interesse comum;
5. Benefícios mútuos;
6. Etapas/atividades previstas;
7. Cronograma detalhado;
8. Recursos humanos envolvidos (forma de participação, dias e horários relacionados à cooperação);
9. Formas de financiamento;
10. Formas de divulgação de resultados parciais e final (eventos, publicações etc.);
11. Previsão de elaboração de relatórios parciais e final
12. Outras informações relevantes.
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